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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DÀ PREFEITA

Portaria no 167/2025.GP

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE COI'ITRATO

oesigna servidoÍa para acompanhaÍ e fiscalizar a exeflçáo dos
cmtratos no exeÍcído de 2025 firmados pela SecretaÍia Municipal de
Govemo de Canaá dos Carajás, Estâdo do Pará.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Cârajás, Estado do PaÍá, o SÍ. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso
de suas atÍibuiÉes legais, considerando o disposto no art. 117 tEl No'14.133, 0E 10 DE ABRIL DE 2021.

RESOLVE:

AÍt ío - Designar o(a) sêrvido(a) SHEILA CRISTINA FARO REIS , CPF no 558.yyü.X,.XX-53, MatÍicula: 0232166,
cargo/função: ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO, para acompanhar e fiscalizar a execução dos mntratados no
êxercício de 2025, o.rjo o objeto e locaÉo de estruturas temporárias (palco, som, iluminação, tenda e outÍos);
serviços, aquisiÉes, Contatação de shouís, entÍe outros que íor designado, junto a Secretária Municipal de
Govemo ligada a AssessoÍia de Comunicação de Canaâ dos Carajás, Estado do PaÍá.

AÁ f - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiêl dmprimento do conbato, anotândo em regisbo própÍio todas as ocoírências à sua

execuÉo, dêterminândo o que for necessário à regularizaçáo das íaltas ou dos defeitos observados, e, submeter
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ulbapassarem a sua clmpetência, nos

termos da lei;

ll - avaliaÍ, continuamente, a qualidade dos seívi@s prestados e/ou materiais Íomecidos pela

CONTRATADA, êm periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,

evefltualmente, pmpor a autoridade supeÍior a aplicaÉo das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notâs fscâis Íelativas aos serviços prestados e/ou aos

materiais íomecidos, antes do encâminhamento ao FinanceiÍo para pagamento.

AÉ 3o - Pela aqrmulaçã) das atrifulÉes referente ao cargo atual de ocupaçáo e o acompanhamento e

fiscalizaçêo à execrçáo dos conkatados no exeÍcício de 2025 firmados pela SecÍetaria Municipal de Govemo de
Canaã dos Carajás, Estado do PaÍá, não decoÍrerão ao nomeado, o acÍéscimo aos seus vencimentos, conünuando

os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

AÍt. 4o - D+se ciência ao servidor designado e publique-se.

AÍt. 5o - Esta Portaria entra em ügor na data de sua assinatura

AÍt. 6o - Revogam-se as disposiçoes em contÍário.

REGISTRE.SE, PUELIQUE.SE, CUMPRA.SE

GABINEÍE DA PREFETÍA ÍTIUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAJÁS, ESTAOO OO PAú, AO 30 diA dO MêS dC

janeio de 2025.
JOSEMIRA RAIMUNDA Assinado de foíma
DINIZ digital porJOSEMlRA

GADELHA:7690259545 RAIMUNDA DINIZ

3 GADELHA:76902595453

JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA
Prefeita ttlunicipal



ESTADO DO PAR",(
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CÀNÂÃ DOS CARÂJÁS

GABINETE DA PR.EFEITA

TERMO DE COMPROMISSO E RÊSPONSABILIDADE

Eu, SHEILA CRISTINA FARo REIS , CPF no 558.XXX.Xj{X-53, Maricula: 0232166, caÍgo/tunÉo: ASSESSORA DE
COMUNICAÇÃo, para acompanhar e fiscalizar a execxçâ) dos contratados no exercóio de 2025, cujo o objeto é
IocâÉo de estruturas temporárias (palco, som, iluminaÉo, tenda e outros); seMços, aquisiFes, ContÍatação de
shows, ente oufos que for designado, junto a Secretária Municipal de Govêmo ligada a Assessoria de
Comunicação de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo e presto os seguintês compromissos.

DA LEGALIDADE:

'AÍt I 17 da Lei Geraldas Licitâçoes N" 14.133/2021

"AÍt 117. A exearção do conúato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

representantes da AdministaÉo especialmente designados @nÍorme rêquisitos êstabelecidos no art. 7o desta Lei,

oü pêlos respedivos substitutos, permitida a contralaçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

inÍormaÉes pertinentes a essa atribuiÉo.

§ l" O fiscal do contralo anotará em registro póprio todas as o@nências Íelaciofladas à exeorÉo do mntrato,
deteÍminando o que for necessário paÉ a regularização das laltas ou dos deíeitos obseÍvados.

§ f O fiscal do contrato inÍormaÍá a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar dêcisâo ou providência que ultÍapâsse sua competência.

§ 3" O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juídico e de contÍole intemo da

AdministraÉo, que deverão dirimir dúúdas e subsidiá-lo com inÍorma@s relevantes para prêvenir Íiscos na

exesjção conbatual.

§ 4" Na hiÉtese da contrataÉo de terceims preüsta no caput deste artigo, deverâo seÍ observadas as seguintes

regras:
I - a empresa ou o pmfissional clnlÍatado assumirá responsabilidade ciül objetiva pela veÍacidade e pela precisão

das iníoímaÉes prestadas, firmará tenno de compromisso de confidencialidade e não poderá exerceÍ atribuiá:
própÍia e exdusiva de Íiscal dê conlrato;

Il - a conbâtação de terceims não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das inÍoÍm@s
recebidas do terceiro con[atado..

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprjí as atribuiÉes de representar os firmados pela

SecÍetaria Municipalde Govemo de Canaá dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o êncaÍgo presto os seguintes

@mpromissos, no acompanhamento e fiscalizaçáo que envolver a exêGJÉo de mntratos.

Dedareme desimpedido (a) e sem suspeição para funcionar nos autos na qualidadê paÍa o qual fui

designado (a).

Do que para constar, lavra-sê o oÍesênle Têrmo. oue ao fim âssinô.
ocúltEto a3údo dilit lmr.

Atenciosamente, getl$,' §qlcirsÍx F no nÉls
oâ: r5lc/.2sr5 lar?:27{3oo
\r.Íil5od d hn!.r/l.üdr-o.!d.àr

SHEILA CRISTINA FARO REIS
Fiscal dê Contrato
PoÍt. 167r202'GP
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permlita a contratsção de te.ceios para assbti-bs e subsiliá-bs corn
hforrmções pe,tirentes a essa aúuição.

§ l'O fscal do cootrato amtaá eú regbm pÍóprio todas as
ocorÉncias rehcbiadas à execr4ão do contrâto, determinândo o que

for necessário pora a Íeguhrização das faltas ou dos defeÍos
obaervaôs.

§ ? O fscal do corúrato informaá a seüs srçerbres, em tempo hábi
para a adoção das nrdiüs coNeniÍrtes, a situação $E deÍnândar
decbâo ou provi$rrcà qtr uhapasse süa compelênch.

§ 3' O fscal do contrato será auiliado pelos órgãos de

âssessorârento júiiico e de controle interDo da Administraçãq qÉ
deverâo diimt dúvilas e subsíiá-b com hformações relerlntes
para pevenir rbcos na execução contattÍll
§ 4'Na hipótese da contratação de terceios revbta no capÍ deste
artfuo, deverão ser ohoervadas as seguhtes regras:
I - a empÍesa ou o profssional co ratado assumiá respoúsabíllade

civÍ obitiva peh \r'erâcilâde e peh pecisão das iformaçôes
prestadas, lrmará te.Í!o de compromisso de conlxlencâlilade e não
poderá exercer atribu+ão póprà e exchrsiva de fscal de contrato;

lI - a contrâtÂção de terceiros nâo exiniá de rcsponsâb idâde o fscal
do conrrato, íos linites das hformaçôes Íecebirâs do terceiro
contratado..

CoÍúp.oÍÉto- me a bem desempenhar e curnpb as at ltÍçôes de

rcpres€ntü os lÍmâdos peh Secretaú Muíicipal de Trânsito e

Trarsporte do MmtíDio Caíaã dos CaraÉs, Eíado do Paná,

aceiando o encar8o pr€ío os seguintes comprombsos, ío
aconrpanhamemo e fscat@ção $É envoh€r a execução de coíttâtos.

Dechro.me desinpedib (a) e sem suspeição p6ra fi.rnciona. nos aúos
na quafidade parâ o qual fui designado (a).

Do que pa.a constar. h!Íâ-se o pÍesente Termo, que âo ltrn assiÍro.

Atenc hsâmente.

MAYANA THÁI9I FERREIRA DE OLIWIRA
Fbcâl de Contmto
PotL 2l9DA5 -GP

Publicido poi:
Daniel de S. Diniz da Situa

Código lde ntifctdo r:37C418E4

GABINETE DA PR.EFEITÀ
PORTÁRIA N" I67T'02s-CP

Porrria n" 167/2025-GP
DESIGNAÇÂO DE FTSCAL DE CONTRATO

DesLrna sewirora para acornpanhar e lscalizaÍ a

execução dos contlatos no exercbio de 2025

fÍrrados peh Sec.etaú Mrmicipal de Covemo de

Canaâ dos Carajás, Estado do Paná.

A PÍefeita Municipal de Cânaã dos Carajás, Estaô do Pâú o SÍ.

JOSEMIRÁ RAIMUNDA DINZ GÁDELHA, ito t§o de suas

atrftuiçôes bgab, consileraído o disposto no ân. ll7 LEI N'14.133,
DE I' DE ABRIL DE 202I.
RESOLVE:

AÍt l' - Desi7l.ar da) servib(a) SHEILA CRISTINA FARO REIS ,
CPF n' 558.)OO()OO(-53, Maricuh: 023216ó, cargdfinçâo:
ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO, p6.a acoÍÍpanhaÍ e f§calizâr â

execução dos coúatados no exersicb de 2025, cuh o ójeto é

Iocação de estnttu-as tehpoiírhs (palco, soÍrL ilminação, renda e

oüúos); serviços, âqubições, ConEataçào d€ shows, eÍrtte ouÍro§ $E
for desfTrado, junio a S€creúú Mmiciral & C-ovemo lf,'ada a

Assessorh de Comtmbação de Cmâà dos Caraiás, Estaô ô Pâná.

AÍt 2" - Determiur que o fscâlora desLlado deveú:

I - ubr peb fPl cuÍnFine o do contatq anotardo em rcgbtro
pópb todas as ocorrêÍlcbs à sua execuçãq determiundo o qrÉ fü
rpcessário à .eguhrização das fatas ou rbs defeios otoervadoe, e,
subrneter aos seus superines, em tempo hábü âs dêcbões e âs
provilênchs que u[Tapassarem a sua competênch, nos teÍÍnos da lei
II - avaliar, conthüameúe, a qüafdade dos servios pÍestados e/ou
Íuterirb forÍleciro6 peh CONTRÁTÁDÁ, em periiblh&
adequada ao objeto do contlato, e durarte o seu perirdo & vaüdade,
evenhratne[te, pÍopor a autoriiade superior a apücação das
pena[dades bgatnenre estabe bc idas;

III- atestar, fonnatnente, Í!06 aúo6 dos processos, as notas frscab
rehtivas âos serviços frestados e/ou aos mÂterhb fonreciros, antes do
encaminhaínento ao Firanceiro para pagamento.

Art 3' - Peh acumuhção das atr ruições referenle ao cargo atuâlde
ocupação e o acompanhaÍlento e l6calização à execução dos
corltratâdo6 no exeÍcícb de 2025 frmadm peh Secretaria Municipal
de Goverp de Canaã ôs Carajrís, Estado do Pâú, não decorerão ao
nomeado, o acÉsciÍno aos seus vencimentos, continuando os ÍÍlêsÍros
a receber de âcordo com o caÍgo de orEen|.

Art 5' - Esta Portarh entlâ eÍlr vEor na datâ de süâ assilatum.

Art 6o - Reyogam-se as dbposhôes em cootníri).

REGTSTRE-SE, PIIBLTQUE-SE, CUiUPR \-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
CARAJÁS, ESTADO DO PAtui, ao 30 dh do Ínês rb lureiro de
2025.

IOSEMIRÀ RÀIMUNDÁ DINIZ GÀDELHÁ
Prcfeita Mmichal

TER}'O DE CO\IPRO]\IISSO E RESPONSAB ILIDADE

Eq SHEILA CRISTINA FARO REIS , CPF n' 558.)OOC)Oo(-53,
Matricuh: 02321«, cargc/fuoção: ASSESSORA DE
CoMUNICAÇÃO, para acompanhaÍ e Íscalizar a execução dos

conüatados no exerchio de 2025, cú o obito é locação de estruturas

temporáús (pâbo, sor4 uminâçãq tenda e outros); serviços,

aqubiçôes, ContÍatâção de shows, entÍ€ outros que for designaô,

imto â Secrctárh Mtmbipal dê Crvento ligada a Assessorà de

Commicação de Canaã dos Cârâjás, Estado ó Pani acefundo o

encargo e presto os seguintes conprombsos.

'ârt. ll7 da Iri Geral das Licitações N" 14.1332021.

'fut. ll7. A execuçâo do coDFâto deverá §er acomponhâda e

l6cali2âda poÍ I (un) ou rnb fscai! ô cootralo, rcprcsentantes da

Admiútração espechtrieÍte desLrÂdos conforÍÍE requbio6
estabelecilos no aÍt. 7 desla tÉi ou pebs respectivos substitutos,
permtila a contratâção de terceiros para assBti-bs e subEiiá-bs com
informâções pertine es â essa êtribuição.

§ l'O fscal do contralo ÀnotaÉ em .egistro pÍ@ todas as

ocorrênchs rehcbnadas à execução do contratq determiúndo o que

for necessário para a Íeguhrização das falas ou dos defeíos
oh6ervâdos.

§ 2! O fscal do contrato infomraní a s€us slperbres, em tempo hábi
parâ â adoção das medilas convenbntes, a situâção que demandâr
decàão ou provirêncà qtE ultt'âpasse sua comptência.

§ 3" O fscâl do confato seá âú\flàdo pebs órgãos de

ÀssessorinrÉrto juritbo e de coÍÊob irterno dâ Admhbfação, qÉ
deverão diinh duvilas e subsiliá-b com iformâçôes Íele\raúes
para prevent rbco6 Da execução contÍanlal

§ 4" Nâ hiúese da contratação de terceiros prevista no capú deste

arttq de\€úo ser ob6emdas as segühtes rcgràs:
I - a emprcsa ou o prolssbnal contratado âssumtá .esponsabiüdâde

civi objeria peh rerâcirade e peh pr€cbâo das hfoÍnações

wrvw.dbrbmunic ipa Lcom.b,r/famep 23

Art. 4" - Dê-se ciênch ao sewiJor des['naô e publhúe-se.

DA LEGALIDADE:
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trestadas, &Íraná termo de coÍrpronbso de coofdencialirade e nâo
@rá exe.cer atsih!*ão pí@ e excül§iv"a de fscal de contrato;

II - a contratação de terccios não eximirá de rcsporsabiüdade o lscal
do contratq Dos li.nies das infomaçôes rccebilas do terceiro
çontmtado..
Compronpto- me a bem desempenhar e cwtprir as ahÍruiões de
repÍesentar os firmados peh S€crctaú Munjciral e Gorerm de
Canaã dos Carsjás, Eshdo ó Pad4 aceitando o encargo pÍesto os
seguintes con4rombsos, no acompanharneÍúo e fscalizaçeo que
eÍwohier a execr4ão de contato§.

Dêchro-ÍrE desirnpediro (a) e sern suspeição parâ funcbÍBÍ nos aúos
na quaüdade para o qral fui designaô (a).

Do $É para coostar, hua-s€ o prcsente Termo, qre ao irn assino.

Atencbsamente,

SIIEILÀ CNSflNA FÁRO REIS
Fbcal ê Cont-ato
Poí. rc1r2A5-GP

Publicrdo pon
Danbl de S. Dhiz da S va

Código lde ntif cador:76C30Em

SECRETARIA MUNICIPÂL Df, ADMINISTRAÇÀO
TERVO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

$216431

TERTTO ADITIvO AO CONTRÂTO ADIIINISTR{TI1'O

Contrato n".03216837 de l0 de novembm de 2022

Â PREFEITURA MUNTCIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS,
p€ss@ jrnil a de dieito pnblico irtemo, irscrito oo C.N.P.J. sob n"
14.,143.689/0001-33, com sede nesta cilâde à Rüâ AÍnerba, Vr,
Bairro Novo Horizoote ln, rÉste ato .epresentado pelo S.creaário(!)
Municiprl AGNA MARIA DA SILVA FERREIRA de acordo
PoÉaÍir n" 0382023 - GP, domvante denomioada
CONTRATANTE, e o (a) Sr (a) ADRIANA SOARE§ PAIXAO,
poÍhdo(a) da Ca.teira de Identüade D" 394E33, CPF ,!' 950.972,791-
15 c PASEP n' 1.262.119,6974, resitnte nesta cilade, sito à RUA
DOS PIONEIROS S/N SUPERMERCADO LIDER doÍavante
derpmimô (a) COi{TRÁTADO (A), em obseryânciâ ao ârtEo 37,
hcbo IX da Constitutão Federal combinado com o âÉigo 8'd. Lci
M uniciprl tr" I I 212 024 d. l6ll2nl24, têÍ'l. enüe si justo e acordâdo
o quaúo segrE:

CLÁUSULÁ PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO.
O pÍeseÍte aditaÍnento vtor.aÉ com hÊb em 0t/0t/2025 e térmiDo

em3l/l2n025.
CLÁUSULA SEGUNDÁ - Do !,INCULO.
O(A) CONTRÁTADO(A) lDa ciente qtÉ o preseÍÍe TERMO DE
ADITAMENTO teÉ di.eito ao recebimeno das vantagers prevbtâs
no ârtEo 6' da Lei Mttrli8.@l n' 1121n024.
E por estareln de pleno acordo com teoÍ das cbrrsuhs aci'Íla frmam o
PRESENTE ITRMO DE ADITAMENTO em 02 (duâs) vias de

Lrual leoa, na pÍesença das testemrmhas abalro.

Canaã dos Cârâjás, 0l de jâneiro de 2025

ÁGNA MARIÁ DÁ STLVA FERREIRA
SecÍerarb Mulicipal de Desenvolvinrento Sochl
0382023 - GP

ÁDRIANA SOÀRES PAIXÁO
Contlâta&(â)

TESTEMTJNHA TESTEMUNHÂ

24

. Diáú Olrcàl do6 Munbbios do Eíado do paá . ANO X\n I Nô 3685

Publicâdo por:
José Evan&o Ahes Lmhno

Código Ide ntif cador:6D l6DCB3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAçÃO
TERMO ADITIVO ÁO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO N". 032 t6333

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CLÁUSTJLA SEGUNDA - Do MNCULo.
O(Â) CONTRÂTADO(A) lrcâ ciente que o pÍ€sente TERMO DE
ADITAMENTO teú direito ao recebimento das vantagens píevistas

no aÍtuo 6'da têi Mrmbful n'112112024.

E por eslârem de pboo acordo com teor dâs cláUsuhs acim4 lrnum o
PRESENTE TERMO DE ÁDITAMENTO em 02 (ôas) vàs de

fuual teor. na presença das leíemunhâs âbai\o.

Canâã dos CaraÉs, 0l <b janeiro de 2025

AGNA MÁRIA DA SILVÀ FERREIRÀ
SecÍeta.h Municipal de DesenvolviÍnento Socbl
$8n0» - GP

ERICÁ FERNÁNDA OLIWIRÁ GOMES MENDES
Cont!arado(a)

TESTEM[NHA

TESTEMTNHA
Publicrdo pon

José Evanôo Ahes Lucàno
Código Id.rtific.don2l8B5l77

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINTSTRAÇÃO
IERMO ADITIVO AO CONTRATO ÁDMINISTRÁTIVO

CoNTRATO N'. 01216184

TER]\{O ADITI!O AO CONTRATO ÁD\IINISTRA.TIVO

Contrâto n'.0321618d de 01 de Íel'ereim de 2022

A PREFEITURA MUNTCIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS,
pessoa jurílicâ de direito públio hterno, inscrio m C.N.P.J. sob n'
14.,143.689/0001-33, com sede ÍEsta cilade à Rua Americ4 JíL
Bairro Novo Horizonte III, rEste ato representado pelo SecEtóüo(r)
Municiprl, AGNA M RIA DA SILVA FERREIRÁ de acordo
PoÉ.ris n" 0382023 - GP, domvante denominada
CONTRATANTE, e o (a) Sr (a) ERICA SANTOS DA SILVA,
porlada) da Carteira de IdeÍÍilade n" 6556709, CPF n'

www.dàriomunb ipa Lconr-br/fame p

Cotrtrato r'. 03216333 de 07 dc marso d. 2022

Â PRtrFEITTJRA MUMCIPAL DE CANAÀ DOS CARAJÁS,
pessoa jurílica de direito publho hterno, irscrito no C.N.P.J. sob n
14.,143.689/0001-33, corn sede nesta cilâde à Rua Ainerhâ, s/rL
BairÍo Novo Horizonte lII, ÍEste alo Epresenta& pelo SccÍltírio(i)
Municipel, AGNA MARIA DA SILVA FERREIRÁ de acorô
PoÍ.Íi. r" 0382023 - GP, domvânte denominada
CONTRÁTANTE, e o (a) SÍ (â) ERICA FERNAIYDA OLIÍ,EIRA
GOMES MENDES, ponâdo(a) da Carteira de ldentilade r"
6061814, CPF n' 010.690.682-84 e PASEP n" 1.610.525.772-5,
residente nesta cidade, sito à RUA TOCANTINS S,N eDl3 LTt4,
dorà nte denominado (a) CONTRATADO (Á), em ob6ervância ao
artto 37, hciso IX da CoÍstihbão Federal conbi'rado coÍn o ,Éigo
8' da Le i M unicipal n' ll2ln024 dc l6^2D024, rêm entre sijrsto e
acordado o çamo segr:

CL{USTJLA PRIMEIRA - DA PRoRRoGAÇÃo.
O presente aditarÍlento vtoraÉ com início em 0lÍ)l/2025 e térmho
em3ln22l25.
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